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DECRETO N2400 DE 06 DE SE1'X~~RO DE 1.978.-

"Desapropria im6vel e dá outras providên-
cias.1I

JOS~ VILELA JUNQUEIRA, Prefeito Municipal /
da Est~ncia de Agu~s da Pra~liI., Estado de ~ão Paulo etc., usando
de suas atribuições legais que lhe s~o conferidas por Lei,

D E C R E 'f A:

Artigo 12 - Fica desapropriado pela impor-
t~ncilil.de Cr~16.348,OO (dezesseis mil trezentos e quarenta e oito
cruzeiros), o im6vel declarado de utilidade pública, pelo Decre-
to nQ391, que consta do seguinte: tem principio no marco A, loca
lizado à margem esquerda do C6rrego da Fartura; deste ponto de
flete ' direita, azimute de 200200'0011, na dist~ncia de 64,00 me

tros, até encontrar o ponto B; deste ponto deflete à àireita, a-
zimute 29020010011, na distãnciri. de 104,00 metros, a'té encontrar

o ponto C; dest e ponto deflete à direi ta, azimut e de 181200'00" ,

na distânci~ de 67,00 metros, até encontrar o ponto D; situado à

margem esquerda do C6rrego Fartura; deste ponto 3zimute médio de
109200'00", na distância de 104,00 metros e subindo o Córrego 3-

cima, até encontrar o marco A, onde teve início e finda esta de-
marcaçao, abrangendo uma área de 6.812,00m2 (seis mil oitocentos
e doze metros quadrados), imóvel esse situado em são Roque da
Fartura.

Artigo 22 - O im6vel ora desapropriado /
consta pertencer ao Senhor Geraldo Xavier de Souza, residente ~
Rua Coronel Mariano Parreira, nQ39, em Vargem Grande do Sul, Es
tado de Sao Paulo.

Artigo 3Q - O imóvel ora desapropriado de~
tinar-se-4 à construção de uma Praça de Esportes e os recursos
para tanto, correrao por conta de verba orçamentária.
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Artigo 42 - Esta des~propriação é canal
derada de natureza urgente para os fins de obtençao da emissão /
provis6ria de posse, nos termos do artigo 152, do Decreto Lei n2
3.365 de 21/06/1941.

Artieo 52 - Este Decreto entrar~ em vi-
gor na data de sua publicaçao, revogadas as disposições em cont
rio.

Prefeitura Municipal da Est~ncia de ~-
guas da Prata, aos seis dias do mês de setembro de mil novece~ /
tos e setenta e oito •

Prefeito

JJ\":t,, Co. ~!lo=~'"
Valentina NadlT Gomes

Secretária
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